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Fortaleza, 26  de Maio de 2010   - ANO III– Nº 272 
         CLIPPING JURIDICO & CORPORATIVO 

As notícias aqui divulgadas decorrem de informações obtidas nas fontes mencionadas, não cabendo ao elaborador deste clipping  
qualquer responsabilidade pelo seu conteúdo. 

É obrigatória a apresentação da Dimob para a Receita Federal  
NOTICIAS STJ - É obrigatória a apresentação à Secretaria da Receita Federal da DECLARAÇÃO DE 

INFORMAÇÕES SOBRE ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS (Dimob), com a finalidade de fornecer à 

Receita meios para fiscalizar aqueles que vendem ou adquirem imóveis ou, ainda, pagam ou recebem 

aluguéis. A decisão é do Superior Tribunal de Justiça (STJ).  

O caso foi apreciado pela Segunda Turma do STJ, que rejeitou recurso de uma empresa por entender que o 

destinatário da exigência são as empresas construtoras ou incorporadoras que comercializam imóveis, bem 

como as imobiliárias e administradoras de imóveis que realizam intermediação de compra, venda e aluguel de 

imóveis.  

Segundo dados do processo, em 2007 a empresa constatou não ter apresentado as informações referentes ao 

ano de 2003 e 2004, de modo que, espontaneamente, entregou-as à Receita Federal. Mesmo assim, ela não 

afastou a aplicação da multa por atraso na entrega da Dimob, que foi fixada no valor de R$ 350 mil.  

A empresa impetrou mandado de segurança, mas o pedido foi negado em primeiro e segundo graus. 

Inconformada, ela recorreu ao STJ, sustentando que o artigo 16 da Lei nº 9.779/1999 conferiu à Secretaria da 

Receita Federal a competência para dispor sobre obrigações acessórias, mas não para instituir penalidade 

pecuniária. Segundo a empresa, as penalidades pelo descumprimento das obrigações acessórias previstas na 

lei somente foram estabelecidas com a Medida Provisória nº 2.158-35/2001. O texto prevê sanção à pessoa 

jurídica que deixar de fornecer informações ou esclarecimentos solicitados e, bem assim, quando for omitida 

ou prestada informação de forma inexata ou incompleta.  

A empresa argumentou também que a Instrução Normativa nº 304/2003 extrapolou os limites da legislação, 

ao estabelecer multa pelo simples atraso na entrega da declaração, e que a penalidade imposta na referida 

instrução despreza a previsão contida no artigo 97 do Código Tributário Nacional, pois atribui pena de multa 

não prevista em lei.  

Ao decidir, a relatora, ministra Eliana Calmon, destacou ser legal a exigência da Dimob pela Receita Federal, 

como a aplicação da multa em razão da entrega, fora do prazo, das informações sobre as transações 

imobiliárias. Segundo a relatora, as informações devem ser feitas anualmente, levando-se em conta o ano-

calendário anterior.  

A ministra ressaltou ainda que ambos os instrumentos normativos cuidam de obrigação acessória, consistente 

na necessidade de o contribuinte prestar informações ao Fisco sobre as atividades e transações imobiliárias de 

outrem, tudo devidamente estabelecido em medida provisória, considerada lei em sentido formal e material.  

 

Restituição de IR é impenhorável quando derivada de ganhos 

salariais  
NOTICIAS STJ - A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que não é penhorável a 

restituição do Imposto de Renda (IR), desde que a parcela seja proveniente de remuneração mensal, de caráter 

alimentar. O condomínio ItaúPower Shopping, localizado em Contagem, região metropolitana de Belo 

Horizonte, recorreu ao STJ porque tentava receber uma dívida que iria ser paga por meio da penhora da 

restituição do IR do devedor.  

http://www.fiscosoft.com.br/index.php?PID=118
http://www.fiscosoft.com.br/index.php?PID=94686
http://www.fiscosoft.com.br/index.php?PID=105036
http://www.fiscosoft.com.br/docs/docs.php?seq=148&docid=ctn
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O caso envolve um homem que foi executado pelo shopping. Foi determinada a penhora de R$ 1.393,57 de 

sua conta corrente referente à restituição de imposto de renda. O homem sustentou que o valor depositado 

fazia parte de seus rendimentos salariais e, por isso, não poderia ser penhorado. Ele pedia a desconstituição da 

penhora. Na primeira instância, o pedido foi negado, mas o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) 

considerou procedente o pedido por entender que a quantia penhorada refere-se à restituição de IR 

proveniente de uma única fonte pagadora (empresa empregadora do devedor). Assim, o TJMG conclui que o 

valor seria de indiscutível natureza salarial e, portanto, seria impenhorável.  

No STJ, o shopping alegou que, no momento em que o imposto é descontado da remuneração, deixa de ser 

verba salarial e passa a ter natureza tributária. Por isso, questiona essa impossibilidade de penhorar a quantia 

depositada na conta-corrente a título de restituição de imposto de renda retido na fonte. 

Ao analisar o recurso, a relatora, ministra Nancy Andrighi, destacou que não é toda e qualquer parcela da 

restituição de imposto de renda que pode ser considerada como derivada de verba salarial ou remuneratória. O 

imposto de renda pode incidir, por exemplo, sobre recebimentos de aluguéis, lucro na venda de determinado 

bem, aplicações financeiras, entre outras possibilidades. E, nesses casos, não se pode falar em 

impenhorabilidade da restituição do tributo, já que não decorre de salário.  

A ministra ressaltou ainda que a restituição do IR nada mais é do que a devolução do desconto indevidamente 

efetuado sobre o salário, após o ajuste do Fisco. “Daí porque se pode dizer que a devolução do imposto de 

renda se trata de mera restituição de parcela do salário ou vencimento, fato que, por conseguinte, de maneira 

alguma desmerece o caráter alimentar dos valores a serem devolvidos”, arrematou a relatora.  

A ministra reconheceu que o lapso temporal entre a data do recebimento do salário e a restituição do valor 

indevidamente recolhido não tem o condão de modificar sua natureza, até porque esse prazo não decorre de 

vontade do contribuinte, mas sim de metodologia de cálculo da Receita Federal. Justamente em razão do 

caráter remuneratório-alimentar, a ministra concluiu pela impenhorabilidade dos valores a serem restituídos 

pelo Fisco. Por isso, o pedido do shopping foi negado. Por unanimidade, os outros integrantes da Terceira 

Turma seguiram o entendimento da relatora. 

 

Câmera de vídeo instalada em banheiro masculino provoca 

indenização de R$ 20 mil 
 

NOTICIAS TST (LOURDES TAVARES) - Nem R$ 5 mil, como decidiu o Tribunal Regional do Trabalho da 15ª 

Região (SP-Campinas), nem R$ 45 mil, como queriam os trabalhadores vítimas da câmera indiscreta. A Sexta 

Turma do Tribunal Superior do Trabalho entendeu que o valor da indenização por danos morais, devida a 

cada trabalhador filmado usando o banheiro masculino nas instalações da Guarda Municipal de Americana 

(GAMA), deveria ser de R$ 20 mil, como havia sentenciado inicialmente a Vara do Trabalho.  

A Guarda Municipal de Americana pretendia, ao instalar a câmera, garantir a integridade física dos 

empregados, em decorrência de diversos ataques da facção criminosa PCC. Para o ministro Maurício Godinho 

Delgado, que atuou como relator do recurso de revista no TST , a empregadora “deveria ter atuado 

preventivamente, adotando um sistema de segurança na portaria, impedindo eventual acesso dos criminosos à 

parte interna da corporação policial”.  

Os trabalhadores pleitearam na Justiça do Trabalho uma indenização por danos morais. Na primeira instância, 

o pedido foi deferido e o valor foi arbitrado em R$ 20 mil. Ao julgar o recurso da GAMA, o TRT de 

Campinas reduziu o valor da condenação para R$5 mil, com o fundamento de que a sanção deve ser suficiente 

para reparar o dano e atingir a sua finalidade educativa.  
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O TRT considerou, para isso, alguns pontos, tais como: tratar-se a empregadora de entidade pública; não 

houve divulgação de imagens; após descoberta, a câmera foi logo retirada; o constrangimento foi passageiro, e 

não repercutiu de forma mais grave na vida das vítimas; inúmeros trabalhadores foram atingidos pela conduta 

irregular e reclamaram judicialmente a indenização.  

Ao examinar o recurso, o ministro Godinho Delgado entendeu que se deve atentar, no caso, para a gravidade 

da conduta, o tipo do bem jurídico tutelado - honra, intimidade, vida privada - e a repercussão do ato no 

mundo exterior. O ministro levou em consideração o registro do Tribunal Regional acerca de comentários 

dentro da corporação e o inevitável vazamento da notícia. Diante dessas considerações, o relator do recurso 

verificou ser “inegável que os obreiros tiveram sua privacidade invadida, com violação do direito à 

intimidade”.  

Ao apresentar seu voto no sentido de restabelecer a sentença, o ministro Maurício destacou que “ instalação 

de câmera em banheiro acarreta para o usuário um forte constrangimento, com um considerável sentimento de 

humilhação, motivo por que se considera que o valor de R$20 mil, arbitrado pelo juízo de primeiro grau, é 

compatível com a dimensão do dano sofrido pelos trabalhadores, não se justificando seja reduzido”. Por 

maioria, sendo voto vencido o ministro Aloysio Corrêa da Veiga, a Sexta Turma conheceu do recurso de 

revista em relação ao tema danos morais, por violação ao artigo 5º, V e X, da Constituição, e, no mérito, deu-

lhe provimento para restabelecer a sentença no que se refere ao valor - R$20.000,00 para cada reclamante.  

(RR - 70140-55.2007.5.15.0007)  

 

Vigilante acusado injustamente de conivência em furto não 
ganha indenização por danos morais 

NOTICIAS TST (LILIAN FONSECA) - A Prosegur Brasil S.A. – Transportadora de Valores e Segurança não terá 

que pagar indenização por danos morais a ex-empregado, apesar de tê-lo acusado injustamente, em boletim de 

ocorrência, de conivência em furto ocorrido nas dependências de um cliente. A decisão unânime é da Oitava 

Turma do Tribunal Superior do Trabalho, que acompanhou voto da relatoria da presidente do colegiado, 

ministra Maria Cristina Peduzzi.  

Como não ficou comprovado o envolvimento do trabalhador no furto, o Juízo de primeiro grau e o Tribunal 

do Trabalho mineiro (3ª Região) converteram a demissão por justa causa do empregado em dispensa 

imotivada e ainda condenaram a empresa no pagamento de indenização por danos morais no valor de cinco 

mil reais. Para o TRT, ao acusar o trabalhador com treze anos de serviços prestados, de forma precipitada e 

sem provas, a empresa cometeu ato ilícito que merecia reparação.  

No TST, a Prosegur argumentou que não ficaram caracterizados os elementos configuradores do dano moral 

(o ato ilícito, o dano sofrido e o nexo de causalidade). Além do mais, o fato de o empregado ter sido demitido 

por justa causa (depois revertida por decisão judicial) não enseja indenização por danos morais, pois, no 

mínimo, houve culpa concorrente dele no episódio do furto.  

Segundo a relatora, ministra Maria Cristina Peduzzi, a descaracterização da justa causa por decisão judicial, 

por si só, não autoriza a condenação em indenização por dano moral, uma vez que não implica violação à 

honra do empregado, nem acarreta prejuízos de ordem moral e material (a ministra citou precedente da Seção 

http://ext02.tst.jus.br/pls/ap01/ap_red100.resumo?num_int=798488&ano_int=2009&qtd_acesso=10279449
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I de Dissídios Individuais do TST nesse sentido). Para reconhecer o direito à indenização, seria necessária a 

constatação de conduta ilícita do empregador, o dano provocado e a relação de causalidade entre um e outro.  

De acordo com a ministra Cristina, a condenação da empresa foi baseada no registro de ocorrência policial 

referente ao furto. No entanto, explicou a relatora, o boletim de ocorrência, por si só, não acarreta dano ao 

trabalhador, porque teve como propósito apenas a apuração dos fatos, já que o empregado estava presente no 

momento do furto. Assim, como a relatora não constatou a prática de ato ilícito por parte da empresa, nem 

ficou comprovado efetivo dano moral no caso, a Oitava Turma decidiu excluir da condenação o pagamento de 

indenização por danos morais. (RR-6000-16.2009.5.03.0091)  

Ex-funcionária consegue incorporar parcela referente a 
cláusula de acordo coletivo ao contrato de trabalho  
 

NOTICIAS TST (ALEXANDRE CAXITO) - Por entender que cláusula de acordo coletivo incorporou-se 

definitivamente ao contrato de trabalho, a Seção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal 

Superior do Trabalho reconheceu o direito de uma ex-funcionária da Empresa Energética de Mato Grosso do 

Sul S.A (Enersul) a uma indenização por dispensa sem justa causa, benefício estabelecido em acordo coletivo 

após sua admissão na empresa.  

Em 1990, a Enersul firmou acordo coletivo de trabalho com o sindicato da categoria dos trabalhadores, no 

qual se previu o pagamento de uma indenização por dispensa sem justa causa, calculada na base da maior 

remuneração dos últimos doze meses anteriores à ruptura contratual e multiplicada pelo número de anos de 

serviço. Ocorre que a cláusula quarta do instrumento coletivo estabeleceu a incorporação definitiva desse 

benefício ao contrato de trabalho.  

Diante disso, tendo sido admitida antes da formalização do acordo coletivo e dispensada em 1999, a ex-

funcionária da empresa buscou na Justiça do Trabalho o recebimento desse direito. No TST, a Quarta Turma 

não conheceu do recurso de revista da ex-funcionária e manteve a decisão do Tribunal Regional da 24ª Região 

(MS), que negou a indenização por dispensa sem justa causa. Para o TRT, quando da dispensa da 

trabalhadora, o acordo coletivo que estabeleceu a indenização já não estava mais em vigor, afastando-se assim 

a integração do benefício.  

A posição do TRT foi no sentido do disposto na Súmula n° 277 do TST, segundo a qual as condições de 

trabalho alcançadas por força de sentença normativa, convenção ou acordos coletivos vigoram no prazo 

assinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos individuais de trabalho.  

Diante dessa decisão, a ex-funcionária recorreu à SDI-1. Ao analisar o caso, a relatora do recurso, ministra 

Rosa Maria Weber, aplicou a jurisprudência da SDI-1, apresentando recentes decisões, segundo as quais, se as 

partes decidiram incorporar ao contrato de trabalho o benefício, conforme estabelecido na cláusula quarta do 

acordo, não é aplicável a restrição prevista na Súmula n° 277. Dessa forma, se a trabalhadora foi admitida 

antes de 1990, não resta dúvida de que a cláusula incorporou-se ao contrato individual de trabalho, avalia a 

ministra. Sob esses fundamentos, a SDI-1, por maioria, conheceu e deu provimento ao recurso de embargos 

da ex-funcionária da Enersul, restabelecendo a sentença de primeiro grau que deferiu o recebimento da 

indenização por dispensa sem justa causa. Ficaram vencidas as ministras Maria de Assis Calsing e Maria 

Cristina Peduzzi, que não conheciam dos embargos (RR-783296-70.2001.5.24.5555-Fase Atual: E-RR)  
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Aprovada medida para reduzir a duração dos processos 
trabalhistas 
AGENCIA SENADO - A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) aprovou em decisão terminativa, 

nesta quarta-feira (26), medida para reduzir a duração dos processos trabalhistas. A Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT) passará a exigir da parte que recorrer ao agravo de instrumento o depósito de 50% do valor 

do recurso contestado. Essa cobrança pretende impedir o uso abusivo do agravo de instrumento na Justiça do 

Trabalho, prática que vem dificultando o andamento das ações. 

Segundo comentou o senador Demóstenes Torres (DEM-GO), relator ad hoc (substituto) do projeto de lei da 

Câmara (PLC 46/10) que propôs essa alteração na CLT, 74,85% dos processos recebidos pelo Tribunal 

Superior do Trabalho (TST) em 2008 referiam-se a agravos de instrumento. Entre 2007 e 2008, esse mesmo 

tribunal registrou um aumento de 208,82% em sua utilização 

Trabalho aprova prazo para apresentação de atestado médico 
AGÊNCIA CÂMARA - A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público aprovou nesta quarta-feira 

o Projeto de Lei 4370/08, do deputado Ronaldo Leite (PHS-AM), que estabelece prazos para a entrega de 

atestado médico ou odontológico que dispense o empregado do trabalho. 

De acordo com o texto aprovado, quando o período de afastamento for igual ou inferior a cinco dias, o 

documento poderá ser apresentado pelo trabalhador no dia do retorno. No caso de afastamentos por períodos 

mais longos, o atestado terá que ser entregue até cinco dias após o início do período de ausência ao trabalho. 

O texto determina também que os prazos só serão respeitados se não houver disposição sobre o assunto em 

convenção coletiva. 

TRAMITAÇÃO: O projeto, que tramita em caráter conclusivoRito de tramitação pelo qual o projeto não 

precisa ser votado pelo Plenário, apenas pelas comissões designadas para analisá-lo. O projeto perderá esse 

caráter em duas situações: - se houver parecer divergente entre as comissões (rejeição por uma, aprovação por 

outra); - se, depois de aprovado pelas comissões, houver recurso contra esse rito assinado por 51 deputados 

(10% do total). Nos dois casos, o projeto precisará ser votado pelo Plenário., ainda será analisado pela 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Trabalho aprova vale-esporte de R$ 50 para quem ganha até 5 mínimos 

AGÊNCIA CÂMARA - A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público aprovou hoje o Projeto de 

Lei 6531/09, do deputado Deley (PSC-RJ), que institui o vale-esporte, no valor de R$ 50 por mês, para os 

trabalhadores que ganham até cinco salários mínimos (atualmente, R$ 2.550). O objetivo é permitir que 

comprem ingresso para competições esportivas. 

De acordo com o texto aprovado, a empresa que fornecer o vale poderá descontar até 10% do valor do 

benefício (R$ 5 por mês) da remuneração do empregado. Em troca, poderá deduzir a despesa no Imposto de 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) até o limite de 1% do tributo devido. 

A proposta determina também que o gasto com o vale-esporte será classificado como despesa operacional 

para fins de apuração do IRPJ. A possibilidade de dedução no imposto valerá até a declaração de 2014. 

http://www.senado.gov.br/comunica/agencia/infos/Infoterminativo_.htm
http://www.senado.gov.br/comunica/agencia/infos/inforelator_ad_%20hoc_.htm
http://www.senado.gov.br/sf/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=96714

